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LEI Ng 807 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do EapÍrito Santo, usando de .!!. 

tribuiçÕes legais, faz saber que a cimara Municipal da Serra, aprovou e au sancio­

no a seguinte Lei: 

Art. lD - O !tem "an do artigo 2D da Lei 582/77, passa a vigorar com 

a aeguinte redação: 

a} Quando o imóvel se situar em logradouros pÚblicos servidos por ,! 

luminação incandescente ou vapor de mercúrio, sem distinção do 

consumo de •atts, ,4,20% (trinta e quatro.inteiros a vinte déci -

moa por cento} sobra o valor da 05 (cinco) ORTNs (Obrigações Rea-

justáveis _do Tesouro Nacional} vigente em Jl da dezembro, como di.!!, 

posto no "caput" do artigo 22-da Lei 582 de 12 de agosto de 1977. 

Art. 2g - Revogadas as disposições em contrário, em aspeci•l as Leis 
nls 592/77, 761/BD. 

Art. 'g - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, com 
afeitos a partir de Bl da janeiro de 1982. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 2' de novembro de 1981. 


